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DECISÃO DE RECURSO

 
 

Processo Administrativo nº 2534/2025

Pregão Eletrônico nº 021/2025

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INTEGRADOS DE GESTÃO E 
CONTROLADORES DE ACESSO NA REDE PÚBLICA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

 
O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Caçapava, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelo art. 8º, § 1º, inciso IV do Decreto Municipal nº 4.985/2023, com base nas 
manifestações técnicas exaradas pela Pasta Requisitante e no parecer jurídico da Procuradoria-Geral do Município, vem, por meio 
deste instrumento, tornar pública a decisão relativa ao recurso administrativo interposto pela empresa R3MAIS TOPTECH LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 37.610.303/0001-36, contra a decisão de inabilitação proferida no âmbito do Pregão Eletrônico nº 
021/2025, nos seguintes termos:

 
Inicialmente, constata-se que o recurso foi interposto dentro do prazo legal, observando o disposto no art. 165, §1º da Lei nº 
14.133/2021, razão pela qual se conhece o recurso quanto à sua admissibilidade temporal e formal.

 
A recorrente alega suposta nulidade na habilitação da empresa vencedora, sob o argumento de que houve a apresentação de 
documento imprescindível fora do prazo estabelecido no edital, em razão de a assinatura eletrônica constar com data posterior à 
entrega dos documentos de habilitação, além de divergência entre a data da assinatura e aquela constante no corpo do 
documento. Tal circunstância, segundo sustenta, violaria o princípio da tempestividade e comprometeria a autenticidade da 
documentação apresentada.

 
Entretanto, a análise técnica demonstra que tal alegação não se sustenta.

 
Inicialmente, importa esclarecer que o documento apontado como ausente pela recorrente refere-se exclusivamente às notas 
explicativas dos balanços patrimoniais dos exercícios de 2023 e 2024. As notas explicativas, conforme amplamente reconhecido 
pelas normas contábeis e pela doutrina especializada, integram as demonstrações financeiras, sendo consideradas documentos 
auxiliares, com o objetivo de elucidar, detalhar e complementar as informações apresentadas nos quadros principais dos 
balanços.

 
Diante da constatação de sua ausência, a Administração, nos termos do item 8.1.2.1 do edital, promoveu a devida diligência para 
complementação da documentação, solicitando expressamente a apresentação das notas explicativas, em conformidade com o 
disposto no item 8.2.14, alínea “g” do instrumento convocatório.

 
A apresentação do documento com assinatura eletrônica datada posteriormente à entrega inicial da documentação de 
habilitação decorre justamente da resposta à diligência. Assim, é imprescindível reconhecer que não se trata de apresentação de 
nova documentação, tampouco de tentativa de correção de ausência absoluta, mas sim de complementação de informações já 
contidas nos documentos originais devidamente entregues no prazo.

 
Importante destacar que o art. 64, §1º, da Lei nº 14.133/2021 permite expressamente a realização de diligência para esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, desde que não importe em apresentação extemporânea de documentos essenciais ou em 
prejuízo à isonomia entre os licitantes. No presente caso, a diligência não alterou o conteúdo substancial da proposta ou da 

PREGÃO ELETRÔNICO 021/2025 - DECISÃO DE RECURSO Edição nº 653, 23 de setembro de 2025

Página 5 de 38

Edição nº 653 - Caçapava, 23 de setembro de 2025



documentação de habilitação, tampouco afetou a competitividade ou a legalidade do certame.

 
Nesse mesmo sentido, destaca-se o Acórdão TCU nº 1211/2021, que reconhece a possibilidade de saneamento de vícios formais, 
desde que não se configure criação de documento inexistente ou substituição de documentação exigida. A jurisprudência do 
Tribunal de Contas da União, inclusive, reforça o entendimento de que a Administração Pública deve primar pela 
instrumentalidade das formas, evitando o formalismo excessivo que comprometa a busca pela proposta mais vantajosa ao 
interesse público.

 
A argumentação da recorrente, ao sustentar que haveria nulidade pela suposta ausência absoluta de documento de habilitação, 
não se aplica ao caso concreto. As notas explicativas, conforme demonstrado, são documentos complementares e preexistentes, 
cuja apresentação posterior decorreu de regular diligência administrativa, não configurando infração à legalidade nem 
comprometendo a higidez do procedimento licitatório.

 
Por fim, vale destacar que exigir a inabilitação da empresa recorrida com base na ausência inicial de documento acessório, cuja 
complementação foi devidamente autorizada e realizada sem prejuízo aos demais licitantes, violaria os princípios da 
razoabilidade, proporcionalidade e eficiência, além de contrariar o próprio art. 12, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, que veda o 
formalismo desnecessário nos processos licitatórios.

 
A recorrente sustenta também que o procedimento da Prova de Conceito, etapa prevista no edital, teria incorrido em vícios 
insanáveis que comprometeriam a sua validade, apontando, especificamente: (i) a ausência de um dos membros da Comissão 
Técnica durante a execução da prova; (ii) a ausência de transparência nos critérios de avaliação; (iii) suposto direcionamento do 
certame, evidenciado pela coincidência entre o edital e o atestado de capacidade técnica da empresa vencedora; e (iv) afronta aos 
princípios da publicidade e da livre concorrência.

 
Tais alegações, contudo, não encontram respaldo nos autos do processo, tampouco se sustentam diante da documentação 
juntada pelas áreas técnicas responsáveis.

 

1. Presença da Comissão Técnica

De acordo com o relatório apresentado pela Secretaria Municipal de Educação, restou plenamente comprovado que todos os 
membros da Comissão Técnica designados no edital participaram ativamente da análise e julgamento da Prova de Conceito, 
tendo suas respectivas assinaturas sido devidamente apostas nos relatórios que compõem os autos. Não há qualquer indício de 
irregularidade quanto à composição do corpo técnico avaliador.

 

2. Critérios de Avaliação e Transparência

No tocante à alegação de ausência de transparência nos critérios de avaliação, cumpre registrar que o edital previu de forma 
expressa os parâmetros objetivos que orientariam a análise da Prova de Conceito, conforme disposto no item específico do 
Termo de Referência. Os critérios foram divulgados previamente, com observância ao princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, não havendo qualquer demonstração concreta de arbitrariedade ou de critérios subjetivos.

Conforme reiteradamente reconhecido pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) e pelos Tribunais de Contas 
Estaduais, a Prova de Conceito é instrumento legítimo de aferição da capacidade técnica operacional, desde que os critérios 
sejam previamente definidos, objetivos e compatíveis com o objeto da contratação — condições essas plenamente observadas no 
caso concreto.
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3. Suposto Direcionamento e Coincidência entre Edital e Atestado Técnico

A acusação de direcionamento, baseada na semelhança entre os termos do edital e o conteúdo do atestado de capacidade técnica 
apresentado pela empresa vencedora, carece de substância jurídica e probatória.

A própria Secretaria de Educação esclareceu que as especificações técnicas constantes no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no 
Termo de Referência foram elaboradas com base em critérios objetivos, técnicos e justificadamente compatíveis com o interesse 
público. A mera similitude entre exigências editalícias e experiências anteriores de fornecedores não configura, por si só, 
direcionamento, podendo refletir padrões tecnológicos de mercado ou parâmetros mínimos de desempenho adequados à 
complexidade do objeto licitado.

É entendimento consolidado do TCU que, ausente a demonstração de restrição indevida à competitividade ou de cláusulas 
redigidas sob medida, não se configura vício apto a ensejar nulidade do certame (cf. Acórdão TCU nº 1037/2017 – Plenário).

 

4. Publicidade e Livre Concorrência

Quanto à suposta violação dos princípios da publicidade e da livre concorrência, verifica-se, também, inexistência de qualquer 
irregularidade procedimental. Consoante informado pela pregoeira, todos os licitantes classificados para a fase da Prova de 
Conceito foram devidamente cientificados, com publicação das convocações no chat público da sessão e mediante orientação 
clara para que realizassem o agendamento diretamente com a Secretaria de Educação, através de e-mail institucional fornecido no 
edital.

A dinâmica adotada garantiu igualdade de condições e pleno acesso à informação, preservando os princípios da ampla 
concorrência, publicidade e transparência que regem os procedimentos licitatórios.

 

5. Análise do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Importante destacar que a recorrente já havia submetido o mesmo questionamento ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(TCESP), por meio de representação datada de 11/08/2025. Após análise sumária, o TCESP proferiu decisão em 28/08/2025, 
indeferindo o pedido de sustação cautelar do certame, com os seguintes fundamentos:

"Ao menos numa análise sumária e perfunctória, própria deste rito excepcional, bem como circunscrito aos termos 
da representação, não se evidenciam sinais mais robustos de fato que enseje a medida extrema da sustação cautelar 
do certame licitatório (...)."

Essa manifestação do órgão de controle externo confere ainda maior robustez à constatação da regularidade do procedimento da 
Prova de Conceito, afastando as alegações de vícios materiais ou formais apontadas pela recorrente.

 
Diante do exposto, com fundamento no art. 165 da Lei nº 14.133/2021, e considerando a análise técnica e jurídica constantes nos 
autos:

 
Conheço o recurso interposto por R3MAIS TOPTECH LTDA por ser tempestivo e preencher os requisitos formais de 
admissibilidade, contudo, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, devendo ser mantida a habilitação da empresa vencedora, em 
respeito à legalidade, isonomia, interesse público e à função social e instrumental da licitação.

 
 

Caçapava, 23 de setembro de 2025.
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